
INDICAÇÃO 
 
 

O vereador João Paulo (Rabada), no uso das
atribuições que lhe conferem o artigo 133 § 1º e
2º do Regimento Interno, INDICA ao Chefe do
Poder Executivo Municipal que avalie a
poss ib i l idade de  imp lan tar  uma fe i ra
gastronômica permanente ou periódica na Rua
Pégaso, altura do número 96, no bairro Jardim
do Colégio.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativa
 

 
 
CONSIDERANDO que a feira visa fomentar a economia local, gerar oportunidades de renda, promover a
cultura e criar um novo espaço de convivência para a população;
 
 
 
CONSIDERANDO que o bairro Jardim do Colégio possui grande concentração residencial, forte
participação comunitária e tradição na realização de eventos sociais e esportivos, apresentando potencial
para receber uma feira gastronômica organizada;
 
 
 
CONSIDERANDO que a Rua Pégaso, na altura do número 96, apresenta potencial para receber eventos
dessa natureza, contribuindo para a ocupação organizada do espaço público e para a convivência
comunitária.
 
 
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 18 de junho de 2026.

 
 
 

João Paulo Costa - UNIÃO BRASIL
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